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CONSELHOS MUNICIPAIS

EM BRANCO

PODER EXECUTIVO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2022

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A Prefeitura Municipal  de Itajá/RN, torna pública a homologação do despacho de retificação do
resultado final  e  da  nova ordem de classificação  dos candidatos  para  o cargo de Professor  de
Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  cadastro  reserva  em
atendimento às necessidades de excepcional interesse público do Município de Itajá/RN, de acordo
com a Lei Orgânica do Município e as normas estabelecidas no Edital 001/2022, conforme publicado
no Diário Oficial de Itajá, Edição N 1957, em 09 de setembro de 2022.
Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 12 de setembro de 2022. 

__________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 019/2022

A Prefeitura Municipal  de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das
categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no
DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 13/09 até o dia 16/09, no Protocolo da Prefeitura
Municipal de Itajá. 
A  designação  de servidores  para  o  exercício  da  função pública  ao  qual  foram aprovados,  está
especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário e o local de
trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para as funções que estão
sendo  convocadas  neste  termo,  será  determinado  pela  Secretaria  Municipal  da  Promoção,
Habitação e Assistência Social, de acordo com a carga horária.

SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Assistente Social (30 hs)*

Helana da Silva Medeiros

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2022.

  __________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

PORTARIAS E DECRETOS
PORTARIA Nº 002/2022 – SEMPHAS/PMI

Trata da publicização dos Benefícios Eventuais e de Benefícios de Prestação Continuada e das outras
providencias. 

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO,  HABITAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  da  Prefeitura
Municipal  de  Itajá  no  Estado  do Rio  Grande do  Norte,  no  uso  das  atribuições  que rege a  Lei
Municipal  de nº 323/2017,  de 15 de setembro de 2017,  e conforme as determinações que lhe
confere a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social,
e com fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em seu artigo 22,
que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios
eventuais  de que trata  o art.  22 da  Lei  nº 8.742,  de  7 de dezembro de 1993,  Lei  Orgânica  da
Assistência Social - LOAS;
CONSIDERANDO  as  Orientações  Técnicas  sobre  Benefícios  Eventuais  no  SUAS,  publicadas  em
formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social possui o
objetivo  de  garantir  a  proteção  social  dos  cidadãos,  apoiando  as  famílias  e  a  comunidade  no
enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, projetos, e;

CONSIDERANDO que a  Publicidade é  o  quarto  princípio  expresso  do artigo  37  da  Constituição
Federal,  responsável  por  assegurar  a  divulgação  dos  atos  administrativos  de  forma  interna  e
externa, resguardando a eficiência e a moralidade.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder a EMILLY KETLE DANTAS inscrita no CPF nº 713.991.144-41 a concessão/doação do
BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: NATALIDADE POR PECÚNIA, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais) para contribuir no custeio das despesas de enxoval de seu filho(a), com o objetivo de manter
a transparência e incentivar o Controle Social sobre as ações e serviços de Prestação Continuada
dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN.
Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha condições
financeira de arcar com as custas do enxoval.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajá/RN, 13 de setembro de 2022.

DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA
Secretária Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social

_________________________________________________________________________________

Portaria de concessão de Diária nº 083/2022

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite e 02 (duas) ajuda de custo, no valor
total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a Senhora Maria Sônia Lopes da Silva, ocupante
do cargo de Auxiliar Técnica Administrativa, portadora do CPF: 010.466.054-61, para no dia 15 de
setembro de 2022,  se deslocar ao Auditório da Escola de Governo no Centro Administrativo na
cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Territorial do Programa Leite Potiguar
(PLP). A saída está programada às 05h do dia 15/09 com retorno previsto às 18h do mesmo dia.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2022.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria de concessão de Diária nº 084/2022

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, no valor
total de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para a Senhora Antonia Maria da Silva, ocupante do
cargo  de  Chefe  de  Departamento  da  Proteção  Social  Básica  do  SUAS,  portadora  do  CPF:
043.363.574-63,  para  no dia  15  de  setembro  de 2022,  se  deslocar  ao  Auditório  da  Escola  de
Governo no Centro Administrativo na cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Territorial do Programa Leite Potiguar
(PLP). A saída está programada às 05h do dia 15/09 com retorno previsto às 18h do mesmo dia.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2022.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 270/2022

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato
nº 011307/2022 referente ao Pregão Eletronico SRP nº 012805/2021, a ele designado por meio de
memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2022.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 271/2022

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  LICENÇA PRÊMIO a servidora  efetiva,  Senhora  CLEANA MARIA

MEDEIROS DE BRITO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professor P1, sendo
que a licença ocorrerá no período de 01/10/2022 à 29/12/2022.

Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 30 de dezembro de 2022.
Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2022.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO

LICITAÇÕES

EM BRANCO

PODER LEGISLATIVO

EM BRANCO
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